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        DIÁRIO OFICIAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO-PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº. 104, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021 

Autoriza o retorno da licença sem   vencimentos da servidora Francisca Regia de Azevedo Braz, matrícula nº. 5693-6. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II,  

“a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor da Lei Complementar nº. 003, de 15 de maio de 2003;  

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora FRANCISCA REGIA DE AZEVEDO BRAZ, apresentado em 13 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nos termos do art. 95, §1º, da Lei Complementar nº. 003, de 15 de maio de 2003, a qual regulamenta o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos do Município de Presidente Olegário – MG, AUTORIZO o retorno da servidora FRANCISCA REGIA DE 

AZEVEDO BRAZ, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita no CPF n° 059.129.526-14 e matrícula nº. 5693-6, a partir 

do dia 1° de fevereiro de 2021. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de fevereiro de 2021. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 16 de fevereiro de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito municipal 

  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  110055,,  DDEE  1177  DDEE  FFEEVVEERREEIIRROO  DDEE  22002211  

Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do art. 65; a 

alínea “a” do inciso II, do art. 90, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, nos termos do § 1º do Artigo 2º, da Lei 

2.160/2007, os membros: 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB,  

I – Um representante do Poder Executivo Municipal; 

Titular – Viviani Leoterio Torezani 

Suplente – Adriana Nair da Silva Souza 

II – Um representante do Poder Executivo Municipal – Secretaria Municipal de Educação ou Órgão Educacional Equivalente; 

Titular – Rogerio Honorio Silva 

Suplente – Simone Aparecida Fernandes de Lima 

III- Um representante dos professores das Escolas Públicas Municipais 

Titular – Luzia Aparecida dos Santos  

Suplente – Helen Paula Rodrigues Queiroz 

IV – Um representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais 

Titular – Vera Lúcia Silva  

Suplente – Irismara Cristina da Silva  

IV – Um representante dos Servidores Técnicos Adm. das Escolas Públicas Municipais. 

Titular – Lara da Silva Pereira 

Suplente – André Leonardo de Oliveira 

V – Dois representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais. 

Titular – Soraya Cristina Teodoro Silva 

Suplente – Nayara da Fonseca Pinto 

Titular – Késia Mara da Silva 

Suplente – Cláudia Maria Silva 

VI – Dois representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública. 

Titular – Monielly Aparecida Martins Sousa   

Suplente – Iara Caroline Tolentino da Silva   

Titular – Cristiane Tavares da Silva 

Suplente – Amanda de Souza Bem 

VII – Um representante do Conselho Municipal de Educação. 

Titular – Elaine Maria Pereira 

Suplente – Rosymary Afonso Alves Pereira  

VIII – Um representante do Conselho Tutelar. 

Titular – Adréia de Cássia Araújo Netto 

Suplente – Leandro Pereira Landim 

Art. 2º Cabe ao conselho as atribuições estabelecidas no disposto do art. 5º da Lei Municipal 2.160/2007. 

Art. 3º A função dos membros do conselho é considerada função pública relevante, e não será remunerada. 
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 054 de 13 de abril de 2020.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 17 de fevereiro de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO-EXTRATO DE RESCISÃO

 

Extrato de Publicação - Extrato de Rescisão  

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

FORNECIMENTO Nº 206/2020 pertencente ao Processo Licitatório nº 058/2020 advindo do Pregão Eletrônico nº.: 019/2020, cujo objeto 

é a aquisição de gêneros alimentícios para distribuição gratuita para o Lar Santa Rita e Apae, recurso do Ministério da Cidadania, portaria 

369/2020. Rescisão Unilateral do Contrato 206/2020 com base no art. 79, I, cumulado com o art. 78, X, da Lei Federal 8.666/93. Valor 

rescindido: R$ 3.990,78 (Três mil, novecentos e noventa reais e setenta e oito centavos). Data de assinatura: 17/02/2021. Contratada: 

RENATO DA CUNHA FERREIRA JUNIOR.  RHENYS DA SILVA CAMBRAIA – Prefeito Municipal.  
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